
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DBdQ8....1S33

ASSUNTO

Projeto de Lei 35/53

INICIATIVA:

Vereadores da oâmara I-niiicipal

HISTÓRICO:

Denomiia "Ponte ̂ 'intliero jí^ança" a ponte

de cimento arma.do bxistente no distrito

de i:;ia.rapé, ojib liga a paraça tíanto Ant£

nio a, TUã Plorcinda Leal.

A U T U A' Ç ,A O
\

Aos -dias do mês de
3 uniio

do ano de

mil novecentos e^pitenta-jer 1953 ' autúo o projeto de -i-iei-

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: I9._:„.53 d 19,

Presidente: J^lias móyscs

Vice-Presidente! ülcs'"^ ^■^àl"^"a GfeicLido
r Secretário: ;

2" Secretário:



C A-M ARA MUNICIPAL

D E

GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1953

ASSUNTO:- Projeto de Lei n9 .
I
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INICIATIVA:- Vereadores da Camara Municipal

HISTÓRICO:- Denomina "Ponte Anthero Prança" a ponte de cimento arma
do eixstente no distrito de Marapé» que liga a praça
Santo Antônio a rua Plorcinda Leal.

A U T U A Ç A O

Aos vinte e seis dias do mês de junho de mil novecentos

e cinqüenta e três, autüo os documentos que seguem.

Secretário



PROJETO DE LEI Kfi •\\
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Art 12 - Pica denominada " Ponte Anthero França "a ponte de

cimento armado existente no distrito de Marapé^çue
liga a praça St2 Antonio a rua Florcinda Leal.

Art 22 - A presente lei entrara em vigor na data de sua, pu;blica,
ção,revogada as disposições em contrario

Sa^a das Sessões,25 de Junlio de 1955

Ol-^

Silva, Cand
/C.^«-i. «c

justAfigativa

xf^f

Inestimáveis os serviços prestados por Anthero França a este
distrito,destacando-se construção de pontes,aberturas de estradas
para facilitar o intercâmbio comercial e o escoamento indispensa
vel aos produtos do nosso sólo,é de gu-stiç^ que a ele se preste
a homenagem póstuma dando o seu nome a ponte agora construída na

sede deste distrito.

Sala das Séssois,25 de Junho de 1955
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CEUTIDÃO
Q6JÍifÍC0 em cumprinfânto ao despacho de fls.

que,.nesta data foram distribuídas cópias

do presente projeto aos senhores vereadores

Co-th. de 19^^—.
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P A R E G E R

Projeto de Lei n2 35/53

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação reunida para

examinar o projeto de lei nQ 35/53» julga-o constitucional e legal»
A Comissão apenas quer dar o seu parecer por dever de ofí

cio, pois o presente projeto e daqueles que antes de ser aprovado

já o era considero ̂ provado^aprovado por unanimidade dos Vereadores
que o subscreveu»

Para reforçar queremos quê fique consignado neste parecer

de que a Ponte Anthero França no distrito de Marapé, já foi inaugu

rada no dia 12 de julho, e dado o nome deste Cidadão que foi bem

recebido pelo povo da localidade»

Sala das Gomissães, 23 de julho de 1953

Relator
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por

Aprovado f:ni discussão

iMAíjviA^ ryw<'í?tçA^<?l-:C

Sola das sessões,-P—J.37..../!9..^A.
IXyJ Àjylyl

( RUB:í1C.A do PRESiQEÍ-lTy)

/\ Sanção

Sala das sessões,. J-St...jIÇA.A
ií

( rubrica do PRESIDSKTE/
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Em, 11 de agosto de 1953

Exmo. Sr,

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

I? e s t a

ITenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os devi

dos fins de sanção, o incluso pro.-jeto de lei n- 35/53, aprovado

em sessão ordinária realizada no dia 30 de juliio p, findo.

De acôrdo coiii a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), ê de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por vás sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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PROJEÍgO j}E LSI HS 33/53

Art. is - 5'iGa denominada "Ponte Antliero Pranga" a ponte de cimento
anasuio existente no distrito de Marapé» que liga a praça
Santo Antônio à lua Plorcinda leal.»

Árt. 29 - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçSes em eontráriS)»

Sala das Sessões, 30 de julho de 1953

Elias Moysés^
Presidente da Gamara
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